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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:22/11/17 - A partir das: 15:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BCBA- CONTRATO: 102384002783-9-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 0239  AUGUSTA

MARCOS DAMACENO, BRASILEIRO(A), BANCARIO CPF 05605820800, CI 16.270.527
SSP/SP, SOLTEIRO(A), MARILENE DAMACENO, BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A),
CONTADORA, CPF 03118563818,  CI 14.662.831-7 SSP/SP

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: RUA SAO JOAQUIM, Nº 580, APARTAMENTO 201, 20º
ANDAR, EDIFICIO MONT PARNASSE, BLOCO B, CONJUNTO RESIDENCIAL
QUARTIER LATIN, 2º SUBDISTRITO - LIBERDADE, SAO PAULO, SP. COM A AREA
UTIL DE 26,07M2, AREA COMUM DE 31,31M2, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE
57,38M2, CORRESPONDENDO - LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 0,2053%. COM TODAS
AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 308.351,73
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 227.000,00

SAO PAULO, 01/11/17
ARY ANDRÉ NETO

01 - 07 - 22/11/2017

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:22/11/2017 - A partir das: 15:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1BC51- CONTRATO: 802350902117-1-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
0235 - SE

PABLO CESAR DOS SANTOS DA SILVA , BRASILEIRO(A), SEPARADO(A) JUDICIAL,
ESTAGIARIO CPF 09374070707, CI 12.136.815-3 IFP/RJ, CASADO COM
ALESSANDRA FERNANDES TATAGIBA, BRASILEIRO(A), SECURITARIA CPF
08397153748, CI 11.727.587-5 IFP/RJ, SEPARADO(A) JUDICIAL.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PRAÇA DR. MARIO MARGARIDO, Nº 33, APARTAMENTO
409, 4º ANDAR OU 5º PAVIMENTO, EDIFICIO PARQUE ESPLANADA, 2º
SUBDISTRITO- LIBERDADE, SAO PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE
32,3468M2, AREA UTIL DE 29,8396M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 0,171038% NO TERRENO TODO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 37.893,57
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 140.000,00

SAO PAULO, 01/11/2017
ARY ANDRÉ NETO

01 - 07 - 22/11/2017

8ª Vara Cível - 8º Ofício Cível Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1064048-83.2016.8.26.0100.
A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível, FAZ SABER a Carlos
Roberto Cunha Anselmo Rodrigues, CPF/MF 105.537.968-10, que Condomínio Edifício
Cortina D’ampezzo lhe ajuizou ação de Execução para cobrança de R$ 17.301,45 relativa
a despesas condominiais do aptº. 91 do condomínio autor. Estando o executado em local
ignorado, foi determinada a citação por edital, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias
supra, pague o débito atualizado (caso em que a verba honorária será reduzida pela
metade), sob pena de penhora, ou ofereça Embargos em 15 dias úteis, facultado ao
executado neste prazo, reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor
em execução mais custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em
caso de revelia, será nomeado curador especial. 31/10 e 01/11.

Citação – prazo: 20 dias – proc. 0075986-34.2012.8.26.0100. O(A) MM.Juiz(a)  de Direito
da 27ª Vara Cível do Foro Central Cível, Estado de Dão Paulo, Dr(a). Vitor Frederico
Kümpel, na forma da lei, etc. faz saber a Allan Makary Choumar, solteiro, RG.38.474.432-
1, CPF. 399.827.438-30, que Fundação São Paulo, lhe ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial no valor de R$ 7.707,54(novembro/2012) referente um Instrumento Particular
de Confissão de Dívida, Transação e Outras Avenças firmado com o executado, ofertado
para pagamento de débitos de mensalidades escolares. Estando o Executado em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 3 dias, a fluir após o prazo
supra, efetue o pagamento da dívida devidamente atualizada, acrescidos de honorários
advocatícios de 10% do valor atualizado do débito, sob pena de revelia, situação em que
lhe será nomeado Curador Especial, conforme determinam os artigos 257, IV e 829 ambos
do CPC, presumindo-se como verdadeiros os fatos. Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. 31/10 e 01/11.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A Diretoria do Sindicato Rural de São Paulo, nos termos do Artigo
69, Parágrafo Primeiro, do Estatuto Social, convoca seus associados
quites e em pleno gozo de seus direitos estatutários, para a Assembléia
Geral Ordinária a ser realizada no dia 21 de novembro de 2017 (3ª
feira), ás 16:30 horas, nas dependências do Sindicato Rural de São
Paulo, sito a Rua Aroaba, 118 – Vila Leopoldina – São Paulo – SP, a fim
de discutir e votar a seguinte; ORDEM DO DIA: A – Leitura, discussão
e aprovação da Ata da Assembléia anterior. B – Leitura, discussão e
votação da Proposta Orçamentária para o exercício de 2018, com o
respectivo Parecer do Conselho Fiscal. C- Fixação da Anuidade Social
para 2018. São Paulo, 31 de outubro de 2017. Yuichi Ide – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009808-41.2016.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva Michel Chakur Farah, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO JUSTINO DE OLIVEIRA, Brasileiro, Casado,
Autônomo, RG 32971040-0, CPF 220.302.218-30, Rua Uacuma, 442, Jardim Santa Maria,
CEP 03575-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Lemanti Sistemas de Segurança e Automação Ltda, alegando em síntese: que é credora
do requerido na importância de R$ 13.419,43, acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao débito dos cheques de nºs 000243, 000278, 000267, 000282, 000271, 000273,
000269, 000260, 000239, 000279, 000268, 000283, 000274, 000275, 000280, 000281 e
000242, do Banco 745 Citibank, os quais foram depositados em tempo hábil e não
compensados pelo motivo de insuficiência de fundos. Estando o requerido em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia devida, bem como o pagamento de honorários
advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese em que ficará
isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça embargos em igual prazo, sob
pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial.   B 01 e 02/11

EDITAL de CITAÇÃO. Citação - Prazo 30 dias - Processo 1005605-10.2014.8.26.0004. O
Dr. Julio Cesar Silva de Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional
IV - Lapa. Faz Saber a Alisson Estefano Pereira de Santana, CPF 333.280.968-76, que Eli
Bolognani , ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 49.083,72 (05/
2014), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito do Instrumento
Particular de Confissão de Dívida, bem como ao pagamento de custas, honorários
advocatícios e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art.
701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se
de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei.          B 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO, PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034457-
47.2014.8.26.0100/01 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. O MM. Juiz de Direito da 41ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Augusto Oliveira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Mariza Amorim das Chagas, CPF 075.787.708-70, por
si e como inventariante do Espólio de Hrant Abraham Tudijarian, que a Ação de
Procedimento Comum requerida por Sociedade Beneficentes de Senhoras Hospital Sírio
Libanês, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 60.306,55 (04/
2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários e demais cominações.
Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o
fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da execução,
podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 01 e 02/11

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
01/11/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0238.0455445-0 - SED: 10298/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): ODUVALDO ORLANDO LACAVA, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, ENGENHEIRO
AGRÔNOMO, CPF: 451.368.748-72, RG: 3.090.808-SP. Imóvel sito à: RUA HOMEM
DE MELLO, Nº 1121, APARTAMENTO Nº 22, NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO SUMARÉ
E UM BOX Nº 15 PARA ESTACIONAMENTO DE AUTOMÓVEL DE PASSEIO NA
GARAGEM LOCALIZADA NO SUBSOLO DO EDIFÍCIO SUMARÉ, NO 19º
SUBDISTRITO PERDIZES - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 01/11/2017.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

01, 02 e 07/11/2017

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados NOEL ROSALES, CPF nº 051.228.998-00,
e sua mulher ODETE DA SILVA ROSALES CPF Nº 166.835.228-12, JOSÉ JESUS ZULIANI CPF 310.757.628-04,
FIBER CENTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA CNPJ 60.426.350/0001-46,  APARECIDA CRISTINA
SIMPLICIO ZULIANI CPF Nº 657.730.128-04 e demais interessados, expedido nos autos da CARTA PRECATÓRIA
oriunda da 3ª Vara Cível de Curitiba Processo nº 0035042-04.2014.8.16.0001, promovida por LUCILA LORENZON
CPF Nº 536.580.869-04  E VALDIR JOSÉ LORENZON CPF Nº 001.642.759-91,  - processo nº 0015526-
38.2016.8.26.0554. O Dr. Alberto Gentil de Almeida Pedroso, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca
de Santo André, na forma da Lei, FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que o Leiloeiro Oficial nomeado, Sr. Renato Morais Faro, matriculado
na Jucesp n.º 431, com escritório na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP e endereço eletrônico
faroleiloes@terra.com.br, e na forma do art. 879, II, do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através
do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, no dia 10 de novembro de 2017, às
15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 13 de novembro
de 2017, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, em não havendo licitantes,
abrir-se-á a 2ª praça, que terá início, imediatamente, após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 06/12/
2017, às 15h00, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo
ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, se não
intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente
Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação
do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos
lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar o pagamento imediato do valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial a ser obtida através do site www.bb.com.br (art. 892, do CPC). PARCELAMENTO: De
acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão
pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor
da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja inferior a 60% do valor da
avaliação atualizado, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos
25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se
tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar
prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar
da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas
vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de
o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895,
§5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as
propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco
por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através
de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de
arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente
a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável
pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA ARREMATAÇÃO POR CONTA DO CRÉDITO:
o credor pode arrematar os bens, oferecendo lance; se vencedor, e o valor dos bens exceder o seu crédito,
depositará, dentro de três (3) dias, a diferença, sob as penas previstas no artigo 892, §1º, do CPC. ACORDO: Caso
haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por
parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone
(11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. IMÓVEL: Imóvel localizado na rua Adolfo Bastos, 838, Vila Bastos,
Santo André, devidamente matriculado no 1º CRI de Santo André, sob matrícula nº 26.786, que assim se descreve:
Um terreno constituído da parte do lote nº 5, da quadra 22, Vila Bastos, na cidade de Santo André, medindo 16,00
ms de frente para a Rua Adolfo Bastos; por 25,00 ms da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos
a mesma medida da frente encerrando área de 400,00 ms, confrontando do lado direito com a rua Humberto Olivieri;
do lado esquerdo com a casa 848, da rua Adolfo Bastos, de André Mangini; e nos fundos com a outra parte do lote
5, de propriedade dos compradores, localizado exatamente na esquina da Rua Adolfo Bastos, com a rua Humberto
Olivieri, lado par do logradouro, cadastrado junto a Prefeitura sob contribuinte nº 15.157.071. Segundo laudo de
avaliação sobre referido terreno encontra-se erigida uma casa residencial assobradada em alvenaria, com 4 suites,
sala de estar  e jantar, cozinha, lavanderia, lavabo, 2wcs, garagem para seis veículos, encerrando uma área de
416,00 m², em excelente estado de conservação. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.491.200,00 (Hum milhão
quatrocentos e noventa e um mil e duzentos reais) r, conforme laudo de avaliação constante dos autos, datado
de janeiro/2017; VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA PELO TJ/SP PARA setembro/17: R$ 1.511.000,00 ( hum
milhão quinhentos e onze mil reais). A avaliação será atualizada até a data da alienação judicial, de acordo com
os índices oficiais. Obs 01: Consta da av 12 da referida matrícula a existência de ação de Execução  de Título
Extrajudicial Proc nº 1000186.46.2014.8.26.0606 em tramite na 4º Vara Cível de Suzano, proposta por Banco
Bradesco S/A; Obs 02: Consta na Av. 14 da referida matrícula o registro da decretação de indisponibilidade de bens
Processo nº 0000790-24.20148.26.0606, promovida pelo Anexo das Fazendas da Comarca de Suzano; Obs 03:
Consta na av. 15 da referida matrícula penhora no processo de execução Trabalhista nº 1872-05.2013, 3ª Vara do
Trabalho de São José do Rio Preto, promovida por Vinicius Ruiz Garcia; Obs 04: Consta na av. 16 da referida matrícula
penhora no processo de execução Trabalhista nº 10000922-70.2013.5.02.0492 2ª Vara do Trabalho de Suzano,
promovida por David Teixeira; Obs 05: Consta na av. 18 da referida matrícula registro da penhora exeqüenda; Obs
06: O valor da dívida exeqüenda para agosto de 2017 perfazia o valor de R$ 132.038,01. ÔNUS TAXAS E
IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou
adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado ARAILTON LOPES DE AZEVEDO, CPF nº
719.230.916-04, sua mulher se mulher se casado for, dos coproprietários GENI DE AZEVEDO LOPES; MEIRE
APARECIDA DE AZEVEDO;, JUNIO LOPES DE AZEVEDO; ROBERTO LOPES DE AZEVEDO, ROBERTO TAVARES
DE AZEVEDO, CPF Nº 201.526.126-53 e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Busca e Apreensão
convertida em Depósito, requerida por CONSÓRCIO NACIONAL MASSEY FERGUSON LTDA., CNPJ nº 45.793.395/
0001-65. Processo nº 0127716-94.2006.8.26.0100. O Dr. Thiago Henriques Papaterra Limongi, Juiz de Direito da
18ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo
Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob
o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro nº 431, no dia 07/11/2017, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça
e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 10/11/2017, às 15:00 horas, sendo entregue a quem
mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em
não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se
encerrará no dia 30/11/2017, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues
a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam
intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados.
CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os
lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente
divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual
os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma
de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no
prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site
www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em
adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do primeiro leilão, desde
que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da
proposta não seja vil (vil = menor que 50% do valor da avaliação), ficando claro que do requerimento deverá constar
oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses,
garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento
do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela
inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar
ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto
nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do leiloeiro
será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas
após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos
acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará perante
o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará
igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO: Na
hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três
por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os
encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo
expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO:
Caso haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo
por parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas
no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone
(11) 3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE 1: parte ideal pertencente ao executado, equivalente
a 03,03 ha, do TERRENO, com área de 6-25-50 ha de cultura e cerrado, em comum com Joaquim Lopes de Lima
e com herdeiros de Hernestina Maria de Jesus, situado em �Colônia Álvaro da Silveira�, no Distrito de Bom Despacho
� Minas Gerais, confrontando a comunhão com Geraldo de Queiroz Cançado, Osvaldo Marques Gontijo, e outros.
Imóvel objeto da matrícula nº 10.191, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Bom Despacho/MG. VALOR
DA AVALIAÇÃO EQUIVALENTE À PARTE IDEAL PERTENCENTE AO EXECUTADO: R$30.000,00 (trinta mil reais),
conforme auto de avaliação de fls., constante dos autos, datado de maio/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO EQUIVALENTE
À PARTE IDEAL PERTENCENTE AO EXECUTADO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA setembro/2017: R$30.060,00
(trinta mil e sessenta reais). LOTE 2: parte ideal pertencente ao executado, equivalente a 05,93 ha, UM
TERRENO, COM ÁREA DE 24-27-78 ha de cultura de 1ª, 2-87-50 ha de cultura de 2ª, e 17-02-78 ha de cerrado,
dividido,  situado no lugar denominado �Guariroba�, no Distrito de BOM DESPACHO � MINAS GERAIS, confrontando
com o córrego Guariroba, Mônica Queiroz, herdeiros de Beta Prima, Dr. João de Deus, Raimundo Lopes de Lima,
Geraldo Lopes de Lima. Imóvel objeto da matrícula nº 6.971, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Bom
Despacho/MG. VALOR DA AVALIAÇÃO EQUIVALENTE À PARTE IDEAL PERTENCENTE AO EXECUTADO: R$30.000,00
(trinta mil reais), conforme auto de avaliação de fls., constante dos autos, datado de maio/2017. VALOR DA AVALIAÇÃO
EQUIVALENTE À PARTE IDEAL PERTENCENTE AO EXECUTADO ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA setembro/
2017: R$30.060,00 (trinta mil e sessenta reais). ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos
incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do
artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.

Companhia Müller de Bebidas
CNPJ/MF nº 03.485.775/0001-92

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
São convocados os senhores acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 
10/11/2017, às 11:30 horas, na sede social da Companhia, localizada na Estrada Municipal PNG-349, Chácara Taboão, 

-
ção anual global dos membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo em vista o estudo preparado pela 

Henrique Souza e Silva Pereto - Presidente do Conselho de Administração. (28,31/10 e 01/11)

Rua do Orfanato Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
NIRE 35.221.434.100 - CNPJ/MF 08.935.305/0001-05

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 19.10.2017
Data, hora, local: 19.10.2017, às 10hs, na sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, nº 555, 1º andar, 
sala 1001 - parte, Vila Leopoldina, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg; Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em R$ 1.190.000,00, considerados excessivos em relação 
ao objeto, com o cancelamento de 1.190.000 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada uma, sendo 952.000 
quotas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e 238.000 quotas da sócia 
Magik Empreendimentos Imobiliários Ltda., as quais receberão o valor em moeda corrente do país, a 
título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 1.236.257,00 para R$ 
46.257,00. 3. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários, após o quê, os sócios levarão a 
registro a alteração do contrato social consignando o novo valor do capital social. Encerramento. Nada mais. 
São Paulo, 19.10.2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações. Miguel 
Maia Mickelberg - Diretor, p.p. Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Procuradora. Magik Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Josef Czitrom - Administrador, Levi Zylberman - Administrador.

CNPJ/MF nº 14.820.318/0001-23 - NIRE 35.300.482.409
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 18/4/17

Data, horário e local: Aos 18/4/17, às 9h, na Cidade de SP/SP, na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º andar, sala 2, 
Pinheiros, CEP 05425-020. Mesa: René Pinto da Silva - Presidente, e Julia Carolina Peres Rodrigues- Secretá-
ria. Convocação e Presença: dispensada, tendo em vista a presença da única acionista, conforme o disposto 
no Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). A acionista considera sanada a falta de 
publicação dos anúncios previstos no artigo 133 da Lei das S.A., nos termos do §4º de referido dispositivo legal, 
com o que se cumpriram as formalidades para a realização desta Assembleia. Ordem do Dia: deliberar sobre: 
(i) a alteração do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, referente ao valor do capital social da Companhia; 
(ii) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia de forma a contemplar as deliberações desta 
AGE. Deliberações Tomadas por Unanimidade: (i) em decorrência da deliberação acima, aprovar a alteração 
do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 
3º - A Companhia tem por objeto social a exploração do serviço de operador de transporte multimodal, incluindo 
o transporte hidroviário de carga geral, granéis líquidos e sólidos e o transporte rodoviário intermunicipal, inte-
restadual e internacional de carga, exceto produtos perigosos; prestação de serviços de operações portuárias, 
navegação de apoio marítimo, navegação de apoio portuário, o serviço de rebocadores e empurradores, carga 
e descarga de barcaças e serviço de armazenagem de cargas; o serviço de transporte de carga geral e granéis 
sólidos na navegação interior de percurso longitudinal intermunicipal, interestadual e internacional; a prestação 
de serviço de navegação interior, o transporte, o armazenamento, o transbordo de carga geral e granéis sólidos; 
e a participação no capital social de outras sociedades, na qualidade de sócia, acionista, consorciada, ou por 
meio de outras modalidades de investimento.” (ii) em decorrência das deliberações acima, aprovar a alteração 
e consolidação, para todos os fi ns, do Estatuto So cial da Companhia, que passará a viger conforme constante 
no “Anexo I” desta ata, nos termos em que foi alterado, discutido e aprovado nesta Assembleia Geral Extraor-
dinária. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários para a implementação 
da deliberação ora aprovada. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados 
os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, conforme o 
disposto no Artigo 130, §1º da Lei das S.A., a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes 
assinada. Presidente: René Pinto da Silva; Secretária: Julia Carolina Peres Rodrigues. Acionista: Hidrovias 
do Brasil - Holding Norte S.A., p. René Pinto da Silva e Rogério da Silva Lima. A presente ata é cópia fi el da 
lavrada em livro próprio. SP, 18/4/17. Mesa: René Pinto da Silva- Presidente; Julia Carolina Peres Rodrigues 
- Secretária. Acionista: Hidrovias do Brasil - Holding Norte S.A. - René Pinto da Silva - Diretor; Rogério 
da Silva Lima - Diretor. JUCESP nº 196.302/17-1 em 3/5/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Hidrovias do Brasil Navegação Norte S.A.

DECLARAÇÃO À PRAÇA E AOS BANCOS 
REGINA HELENA FROES BELLUCI declara, para todos os fins e efeitos de direito que, conforme Boletim de Ocorrência nº 
9790/2017, passado na 78º Distrito Policial � Jardins, São Paulo - SP, em 27/10/2017, foram perdidos os seguintes documentos, a 
saber: Cédula de identidade RG nº 3.709.987 SSP/SP e CPF nº 291.186.758-08, Cartões de Crédito e Débito, Visa e Mastercard, do 
Banco Itaú s/a, Banco do Brasil s/a, Porto Seguro, Riachuelo, Casas Pernambucanas, Carrefour e Magazine Luiza, além de objetos 
pessoais. São Paulo, 30 de outubro de 2017". 

 

ELETELE INDÚSTRIA DE REOSTATOS E RESISTÊNCIAS LTDA, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
do Verde do Meio Ambiente a Renovação da Licença de Operação para FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPA-
MENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA,  sito à Domingos Afonso nº 579, 581, 591 
e 599, Vila Santa Clara, Município de São Paulo.

FORO CENTRAL CÍVEL  - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça João
Mendes s/nº, Sala 2200/2208, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 2171-6353,
São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br -  EDITAL de CITAÇÃO. Prazo de
20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 0010051-
81.2011.8.26.0100 (Usuc. 226). O(A) Doutor(a) PAULO CÉSAR BATISTA DOS
SANTOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Emília de Jesus Santos, a saber:
Angelina de Oliveira Veiga;Vito Martuscelli, Maria da Graça Costa Martuselli,
Wilson Barbosa, Eunice Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que ANA MARIA VEIGA VARANIKA e OUTROS,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Padre Raposo, nº 884/884 fundos - Subdistrito Moóca
- São Paulo - SP, com área de 500,33 m², contribuinte nº 032.039.0014-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTEM
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19 de Outubro de 2017.

01  e  02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015666-35.2010.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy Severino, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ CARLOS MORAES PUPO-ME, CNPJ 08.588.073/0001-58, Rua Peramarmelo, 483, Jardim Santa
Lucrecia, CEP 05185-420, São Paulo - SP, que Elétrica Comercial Andra Ltda lhe propôs uma ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 2.588,26 (julho de 2011), decorrente dos Cheques do Banco 001 - Banco do Brasil, Agência 4273, Conta Corrente
n° 10.017 - X, de n°s 850121, 850122, 850123. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 15 (quinze) dias, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 10 de outubro de 2017.

                           JORNAL  “ O DIA ”   01 e 02 / 11 / 2017

01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019773-35.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni
Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DANIEL DOMINGOS DOS SANTOS, CPF 295.331.658-20, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Pablo Silva Souza e outros. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pague
a quantia de R$ 94.886,17 (em 30/06/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.

                   JORNAL “ O DIA ”   01 e 02 / 11 / 2017

01 e 02/11

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4000161-82.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Nabarro Munhoz Rossi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Famak Instalações e Telefonia Ltda, CNPJ 06.201.928/0001-10, que lhe foi
proposta uma ação de regresso por parte da Helco Engenharia e Construção Ltda, alegando em síntese: Trata-se
de ação de regresso lastreada em responsabilidade solidária oriunda de condenação na esfera trabalhista do
processo nº 02171200904302007 que tramitou perante a 43ª Vara do Trabalho desta Capital, onde a Famak deixou
de pagar os valores oriundos da condenação e consequentemente foram pagos pela Helco. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para no prazo legal apresentar defesa.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                       JORNAL “ O DIA ’    01 e 02 / 11 / 2017

01 e 02/11
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Mait do Brasil Comércio e Representações de Máquinas Ltda
CNPJ/MF n.º 04.148.963/0001-98 - NIRE 35.2.1661702-1

Anúncio de Convocação - Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios a comparecerem à Reunião de Sócios de 
Mait do Brasil Comércio e Representações de Máquinas Ltda, a 
ser realizada em sua sede social, em São Paulo, Capital, na Rua Maes-
tro Cardim, 354, conjunto 55, Liberdade, CEP 01323-000, às 14h do dia 
10/11/2017, para deliberar sobre a exclusão do sócio Oscar Fusconi 
da Sociedade e alteração do objeto social. São Paulo, 31/10/2017. 

(01-02-07)

   

 

  

 

 

 
 
 
 
 
 

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARIA DA GLÓRIA TEIXEIRA (CPF 134.196.658-57) e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
Procedimento Sumário  Despesas Condominiais  Proc. 0148191-03.2008.8.26.0100 (583.00.2008.148191)  Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DANÚBIO (CNPJ 55.804.561/0001-35). O Dr. 
Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 07/11/2017 às 14:00h, e com término no dia 09/11/2017 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 09/11/2017 às 14:01h, e com término no dia 29/11/2017 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e 
art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 32.785 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo: O Apartamento nº 206 no 
2º andar do Edifício Danúbio, na Rua José Antonio Coelho, nºs 730 e 750, Av. 23 de maio s/nº e Rua Eça de Queiroz, s/nº, no 9º subdistrito de Vila Mariana contribuinte, nº 037.093.0229-3, com área útil de 
51,1344m², área comum de 9,529m², área total construída de 60,6634m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,19% no terreno e coisas comuns do condomínio. AVALIAÇÃO: R$ 238.000,00 (Duzentos e 
trinta e oito mil reais) em fevereiro de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.11 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: MARIA DA GLÓRIA TEIXEIRA. As 
fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DO CONDUTOR DO LEILÃO  O Leilão será conduzido pelo 
Leiloeiro Oficial Sr. Uilian Aparecido da Silva, inscrito na JUCESP sob o nº 958. CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO: o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o 
início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii)até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado, que só poderão ser 
autorizadas pelo Juízo nos termos do  art. 885 do CPC, facultada a parte interessada cumprir o disposto no atr. 895 CPC/2015. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (artigo 895 §7º, CPC/2015). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão, através do site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.br) no Portal de Custas e guia de depósito judicial, em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 
DA COMISSÃO  O arrematante deverá depositar em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED, no prazo de até 24h a contar do encerramento do leilão, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem (não incluso no valor do lanço), que deverá ser depositada na conta, a ser encaminhada via e-mail após o termino do leilão Judicial eletrônico. DA 
ADJUDICAÇÃO OU ACORDO  Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver ocorrendo à ação, pelos telefones da gestora: (11) 2741-9515 / 2741-9946, ou ainda 
no e-mail: duvidas@leiloesgold.com.br. Fica(m) do presente edital o(a)(s) executado(a)(s) INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Não consta 
dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 
tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação; correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas À desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SUPERMERCADO DOTTO LTDA e CARLOS ALBERTO DOTTO, os demais interessados GISELDA CHINEZ 
BENATI DOTTO, NEUBE DOTTO BUAINAIN E JORGE BUAINAIN NETO, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial  Cédula de Crédito Bancário  Proc. 1001275-
30.2014.8.26.0566  Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Carlos Castilho Aguiar França, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma 
da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral 
de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1ª Praça com início no dia 22/11/2017 às 14:00h, e com término no dia 24/11/2017 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 24/11/2017 às 14:01h, e com término no dia 15/12/2017 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues 
a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). 
RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Prédio do antigo Supermercado Dotto  formado por 5 matriculas: 9.859; 56.131; 56.130; 56.129 e 36.387. As medidas obtidas no local foram as seguintes: 
Frente para a Rua XV de novembro em 46,57m; frente para a Rua D. Pedro II em 36,80m; Divisa dos fundos (paralela com a Rua D. Pedro II) em 46,40m e divisa lateral esquerda (paralela com a 
Rua XV de Novembro) 35,80m, totalizando a área de 1.682,69m². No pavimento térreo, há o salão comercial principal, com entradas pela esquina e pela Rua D. Pedro II. Pela Rua XV de 
Novembro existe uma garagem que originalmente servia ao apartamento residencial edificado no pavimento superior. Junto à divisa da direita para quem da Rua XV de Novembro olha para o 
imóvel, em continuidade à mencionada garagem, existe um corredor operacional, uma antiga câmara fria e um elevador de carga em fase de execução. No pavimento superior há um 
mezanino com largura média de 3,60 metros que se estende ao longo de parte da divisa com a Rua XV de Novembro, na extensão total da divisa com a Rua D. Pedro II e por parte da divisa 
lateral esquerda para quem da Rua D. Pedro II olha para o imóvel. Além disso, conta com um bloco construtivo que possui 02 sanitários, 02 salas operacionais, depósito e um salão, e outro 
bloco contendo cozinha industrial e panificadora. Há no pavimento superior, com entrada pela Rua XV de Novembro, um sobrado residencial que possui 03 dormitórios, banheiro para os 
dormitórios, sala, banheiro social, cozinha, escritório, área de serviço, depósito, banheiro de serviço e uma varanda descoberta. Padrão construtivo Galpão médio, idade média de 30 anos, 
estado de conservação necessitando de reparos simples. Consta do laudo conforme fls. 304, uma área total construída de 2.148,29m2. AVALIAÇÃO: R$ 6.032.427,14 (Seis milhões, trinta e 
dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e catorze centavos) em janeiro de 2016, que será atualizada até a data do leilão. Lote 2: imóvel sob matrícula 30633 do CRI de São Carlos e imóvel 
sob matrícula 44.739 do CRI de São Carlos. que respectivamente correspondem ao Estacionamento e refeitório - O imóvel em questão possui as medidas que foram obtidas junto a certidão 
de ônus: Frente para a Rua D. Pedro II 35,18m, constando das respectivas matricula a área total de terreno 864,55m2. Há no imóvel, nos fundos do terreno correspondente à matrícula 30.633, 
uma edificação assobradada que no térreo possui 03 banheiros e no pavimento superior um refeitório. Consta do laudo pericial mais precisamente as fls. 306/307, em relação as matriculas 
uma área total de terreno de 855,88m2, bem como também uma área total construída de 97,44m2, esta edificada somente na matricula nº 30.633. AVALIAÇÃO: R$ 1.755.026,92 (Um milhão, 
setecentos e cinquenta e cinco mil, vinte e seis reais, noventa e dois centavos) em janeiro de 2016, que será atualizada até a data do leilão. LOTE 3: Galpão à Rua XV de Novembro, 2272 - O 
imóvel em questão trata-se  de um galpão de uso geral situado à Rua XV de Novembro, 2272, entre as ruas D. Pedro II e São Joaquim, na quadra completada pela Rua São Sebastião, sendo 
objeto da Matrícula 37.517 do CRI local. Com as seguintes medidas, largura de 5,44 metros de frente para a Rua XV de Novembro, mesma medida dos fundos e uma profundidade de 29,92 
metros, correspondendo a uma área total de 162,76m2. Há no imóvel, um galpão coberto com telhas de aço galvanizado sobre estrutura metálica treliçada e com lanternim, paredes 
rebocadas e com barra a óleo até 2,10 metros, mais pintura PVA no restante. O salão encontra-se no contra piso. Na parte da frente do terreno existe um mezanino utilizado como depósito, 
sendo necessário utilizar uma escada de madeira para acessá-lo. Não há instalações sanitárias, contendo uma área total construída de 200,84m2, conforme fls. 310. AVALIAÇÃO: R$ 
458.457,75 (Quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco centavos) em janeiro de 2016. Lote 4: Galpão à Rua São Sebastião, n. 2297 - O imóvel 
em questão trata-se de um galpão situado à Rua São Sebastião, nºs 2289 e 2297, São Sebastião, entre as ruas D. Pedro II e São Joaquim, na quadra completada pela Rua XV de Novembro, 
edificado sobre dois terrenos distintos e com matrículas distintas. A parte da direita do imóvel, orginalmente com o nº 2.297, é objeto da Matrícula 105.383 do CRI local. A penhora recai apenas 
sobre a parte da direita, ou seja, sobre a Matrícula 105.383. Constatou-se que uma largura de 8,5m, e a profundidade de 44m, totalizando a área de 374m². AVALIAÇÃO: R$ 1.095.116,56 (Um 
milhão, noventa e cinco mil, cento e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos) em janeiro de 2016, que será atualizada até a data do leilão. Ônus: Consta das referidas matriculas de nºs 
9859, 56.131, 56.130, 56.129, e 36387, respectivamente das certidões de ônus extraídas no dia 09.06.2015, conforme R-13, R-10, R-7, R-7 e R-9 de 30.04.2013  Hipoteca Judicial, para garantia 
do cumprimento do acordo Judicial; e, Consta conforme AV-14, AV-11, AV-8, AV-8 e AV-10, de 17.01.2014  Distribuição de ação de Execução em favor de Banco Santander (Brasil) S/A; e, 
Consta conforme AV-15, AV-12, AV-9, AV-9 e AV-11, de 21.03.2014 - Distribuição de ação de Execução em favor de Banco Safra) S/A; e, Consta conforme R-16, R-13, R-10, R-10 e R-12  
REGISTRADO constato de locação por 30 anos referente as matriculas de nºs 30.633, 036.387, 044.739, 056.129, 056.130, 56.131 e 105.383; e, Consta conforme AV-17, AV-14, AV-11, AV-11 e 
AV-13, de 29.08.2014 - PENHORA em Favor da União (Fazenda Nacional) Processo nº 0001845-31.2003.403.6115, 2º Vara Federal de São Carlos, referente as matricula 30.633, 36.387, 37.517, 
44.739, 56.129, 56.130, 56.131, e 105.383; e, consta conforme AV-18, AV-15, AV-12, AV-12 e AV-14, de 16.12.2014  PENHORA  em favor do banco exequente nos autos em trâmite pela 4ª Vara 
Cível da Capital, processo nº ordem 100141649, ação execução. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal 
www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DO CONDUTOR DO LEILÃO  O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Uilian Aparecido da Silva, inscrito na JUCESP sob o nº 958. CONDIÇÕES 
DE PARCELAMENTO: o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii)até o 
início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado, que só poderão ser autorizadas pelo Juízo nos termos do  art. 885 do CPC, facultada a 
parte interessada cumprir o disposto no atr. 895 CPC/2015. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (artigo 895 §7º, 
CPC/2015). DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através do 
site do Tribunal de Justiça (www.tjsp.jus.br) no Portal de Custas e guia de depósito judicial, em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO  O 
arrematante deverá depositar em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED, no prazo de até 24h a contar do encerramento do leilão, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação do bem (não incluso no valor do lanço), que deverá ser depositada na conta, a ser encaminhada via e-mail após o termino do leilão Judicial eletrônico. 
DA ADJUDICAÇÃO OU ACORDO  Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável pela comissão devida. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver ocorrendo à ação, pelos telefones da gestora: (11) 
2741-9515 / 2741-9946, ou ainda no e-mail: duvidas@leiloesgold.com.br. Fica(m) do presente edital o(a)(s) executado(a)(s) INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas; o arrematante arcará com os débitos pendentes 
que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio 
(que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação; correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas À desmontagem, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na form  
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INVESTIMENTO. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE 
LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL AGORA. AUTOR: MASAO NOGUCHI. EXECUTADOS: WILLIAN MANSUR BENITIS. AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Nº 0023269-72.2011.8.26.0361. FAZ SABER em aditamento ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal Agora em 
21/10/2017, que por lapso constou no edital que o lance em 2º praça será de 50%, sendo que o correto é de 70%; e o local da visitação será na Av. Hélio Borestein, nº 1.049, 
Vila Oliveira  Cep 08790-230, Mogi das Cruzes/SP. Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado 
naquela data. São Paulo, 26 de outubro de 2017. 

 

 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(11) 2184-0900     |     WWW.ZUKERMAN.COM.BR 

VIP XIV - Empreendimentos e Participações Ltda. - CNPJ/MF 16.457.056/0001-00 - NIRE 3522677913-0
Alteração do Contrato Social e Ata da Assembleia Geral de Transformação de Tipo Jurídico de Sociedade Ltda em S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo: (i) MCLC Participações e Empreendimentos Ltda., CNPJ/MF 06.968.517/0001-55, JUCESP/NIRE 3521927397-8, em 27/07/2004,
representada por seu administrador, Laércio José de Lucena Cosentino, RG 8.347.779-SSP/SP, CPF/MF 032.737.678-39; e (ii) Marcelo Eduardo Sant Anna Cosentino, RG 32.203.020-
1-SSP/SP, CPF/MF 306.743.308-46, sócios representando a totalidade do capital social da VIP XIV-Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ/MF 16.457.056/0001-00, JUCESP/NIRE
3522677913-0, em 05/07/2012, resolvem de pleno acordo e na melhor forma de direito, alterar as disposições contratuais vigentes conforme a seguir exposto: I.Da Cessão e Transferência
de Quotas: 1.1.Inicialmente, a sócia MCLC Participações e Empreendimentos Ltda. retira-se da Sociedade, cedendo e transferindo onerosamente, como de fato cedido e transferido tem,
com expressa anuência do sócio Marcelo Eduardo Sant Anna Cosentino, que neste ato renuncia ao seu direito de preferência, 900 quotas representativas do capital social, no valor de R$1,00
cada uma, com tudo o que representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, da seguinte forma: (i) 500 quotas representativas do capital social em favor do sócio ingressante
Rafael Mário Sant Anna Cosentino, RG 32.202.904-1-SSP/SP, CPF 326.653.968-07; (ii) 400 quotas representativas do capital social em favor do sócio ingressante Luiz Gotardo Furlan,RG
34.441.551-X-SSP-SP, CPF/MF 329.669.418-80. 1.2.A sócia retirante MCLC Participações e Empreendimentos Ltda. e os sócios ingressantes Rafael Mário Sant Anna Cosentino e Luiz
Gotardo Furlan outorgam-se reciprocamente, neste ato, a mais plena, ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação às quotas ora cedidas e transferidas, para nada mais
reclamarem uns dos outros sob qualquer título ou pretexto, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele. 1.3.Ato seguinte, o sócio Marcelo Eduardo Sant Anna Cosentino, retira-se da Sociedade,
cedendo e transferindo onerosamente, como de fato cedido e transferido tem, 100 quotas representativas do capital social da Sociedade, no valor de R$ 1,00 cada uma, com tudo o que
representam, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, em favor do sócio ingressante Luiz Gotardo Furlan, acima qualificado. 1.4.O sócio retirante Marcelo Eduardo Sant
Anna Cosentino e sócio ingressante Luiz Gotardo Furlan outorgam-se reciprocamente, neste ato, a mais plena, ampla, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação às quotas
ora cedidas e transferidas, para nada mais reclamarem um do outro sob qualquer título ou pretexto, a qualquer tempo, em juízo ou fora dele. 1.5.Em razão das deliberações acima, decidem
os sócios, por unanimidade e sem reservas, alterar o caput da Cláusula 5º do Contrato Social, a qual passa a vigorar com a seguinte e nova redação: Cláusula 5º Capital Social-O capital social
da Sociedade subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de R$1.000,00, dividido em 1.000 quotas no valor nominal de R$1,00 cada, assim distribuídas entre os sócios:
Sócios: Rafael Mário Sant Anna Cosentino. Quotas: 500.Valor (R$): 500,00. Sócios: Luiz Gotardo Furlan. Quotas: 500. Valor (R$): 500,00. Total-Quotas: 1.000. Total-Valor (R$): 1.000,00.
II.Da Transformação do Tipo Societário de Sociedade Ltda em S.A. Para tanto, foi instalada a Assembleia Geral de Transformação de tipo jurídico da Sociedade Ltda em S.A., nos termos
abaixo: Data/Hora/Local: 27/09/2017, às 14:30hs, na sede da Sociedade, São Paulo/SP. Convocação e Presença: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente-Rafael Mário Sant
Anna Cosentino; Secretário-Luiz Gotardo Furlan. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (i) transformação do tipo jurídico da Sociedade, de sociedade Ltda para S.A., passando a
companhia a ser regida de acordo com os termos e condições previstos na Lei 6.404/76, e suas alterações posteriores. A companhia continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, atendidas
as exigências legais de natureza fiscal e contábil, não sofrendo qualquer solução de continuidade na totalidade dos seus negócios, ficando expressamente assegurados os direitos de credores
e terceiros, sem distinção; (ii) os acionistas decidem alterar a denominação social da companhia para Lfuturo do Brasil S.A.; (iii) em razão da transformação do tipo jurídico, o capital social
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional no valor de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, subscritas e totalmente integralizadas
em moeda corrente nacional, passa a ser dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas entre os acionistas da seguinte forma: (i) Rafael Mário Sant Anna
Cosentino, acima já qualificado, é titular de 500 ações representativas do capital social da Companhia; (ii) Luiz Gotardo Furlan, acima já qualificado, é titular de 500 ações representativas do
capital social da Companhia; (iv) os acionistas aprovaram a alteração do objeto social da companhia para (a) a prestação de serviços de organização, produção e promoção de encontros e
congressos; (b) a prestação de serviços de organização, produção e promoção de eventos esportivos; (v) ainda em decorrência da transformação do tipo jurídico da Companhia, foi aprovada
a redação de seu Estatuto Social, que foi assinado e rubricado pelos presentes e passa a fazer parte integrante desta Ata como Anexo nº I; (vi) eleitos como membros da Diretoria da Companhia:
(a) Rafael Mário Sant Anna Cosentino, RG  32.202.904-1-SSP/SP, CPF 326.653.968-07, para Diretor Presidente; (b) Luiz Gotardo Furlan, RG 34.441.551-X-SSP-SP, CPF/MF 329.669.418-
80, para Diretor Executivo. Os membros eleitos tomam posse imediata dos respectivos cargos por 1 mandato de 2 anos mediante a assinatura dos Termos de Posse e Declaração de
Desimpedimento constantes no Anexo nº III, que seguem como cópia dos termos a serem lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões de Diretoria da Companhia, sendo permitida a
reeleição; (vii) eleitos como membros do Conselho de Administração da Companhia: (a) Rafael Mário Sant Anna Cosentino, RG 32.202.904-1-SSP/SP, CPF 326.653.968-07, Presidente do
Conselho de Administração; (b) Fábio Correa da Fonseca, RG 33792967-SSP-SP, CPF/MF 357.637.648-89, membro do Conselho de Administração da Companhia;  (c) Marcelo de Toledo
Bernardes, RG 35.324.666-9-SSP-SP, CPF/MF 226.154.028-03, membro do Conselho de Administração da Companhia. Os membros eleitos tomam posse imediata dos respectivos cargos
por 1 mandato de 2 anos mediante a assinatura dos Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento constantes no Anexo nº II que seguem como cópia dos termos a serem lavrados no
Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, sendo permitida a reeleição. Os membros da Diretoriae os membros do Conselho de Administração eleitos
declaram expressamente, não estarem impedidos por lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular,
a fé pública ou a propriedade, ou a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (viii) os acionistas
decidiram pela não fixação da remuneração global dos membros da administração da Companhia neste ato; (ix) os acionistas decidiram, ainda, pela não instalação do Conselho Fiscal neste
exercício social; (x) decidiram os acionistas aprovar, nos termos do §1º do artigo 170 da Lei 6.404/76, o aumento do capital social da Companhia, totalmente integralizado em moeda corrente
nacional, no valor de R$1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para 180.000,00 com 1 aumento efetivo, portanto, de 179.000,00, mediante a emissão
de 179.000 novas ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 cada, fixado com base no critério disposto no artigo 170, §1º, inciso II da Lei 6.404/76,
subscritas e integralizadas pelos acionistas subscritores na forma constante nos boletins de subscrição que seguem como Anexo IV à presente Ata em moeda corrente nacional; (xi) por fim,
decidiram os acionistas aprovar integralmente a celebração e assinatura do contrato de contrato de unidades de negócios entre a Companhia e a sociedade Lideranças Empresariais Ltda.,
CNPJ/MF19.248.787/0001-33, bem como todos os documentos relacionados. Encerramento: Nada mais. SP, 27/09/2017. Sócios Retirantes: MCLC Participações e Empreendimentos Ltda.
P.Laércio José de Lucena Cosentino; Marcelo Eduardo Sant Anna Cosentino. Mesa: Rafael Mário Sant Anna Cosentino-Presidente; Luiz Gotardo Furlan-Secretário. Acionistas Subscritores:
Rafael Mário Sant Anna Cosentino; Fábio Correa da Fonseca; Luiz Gotardo Furlan; Ivan Azouri Bermudes; Laís Macedo Ribeiro; Marcelo de Toledo Bernardes; Mário Roberto Silva de Almeida;
Pedro Waengertner de Mello; Ricardo Brant de Carvalho Braghetta; Roberto Henrique Kanitz. Toroloco Participação Societária Eireli; P.Angélica Hernardez Juliato; Unio Participações Ltda. P.Paulo
Mertz Focaccia; Marcio Lamonica Bovino. Advogado Responsável: Renato Valeriano Garcia-OAB/SP 283.945. JUCESP/NIRE 3530050965-0 e sob nº 476.420/17-9 em 19/10/2017. Flávia
R.Britto Gonçalves-Secretária Geral. Estatuto Social da LFuturo do Brasil S.A. (“Companhia”) Capítulo I-Denominação Social, Sede, Objeto Social e Duração. Artigo 1º-A Lfuturo do
Brasil S.A. é uma S.A., que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º-A Companhia tem sua sede, foro e domicílio em São Paulo/SP, Rua
Ministro Jesuíno Cardoso, 454, 7º andar, Conjuntos 71 e 72, Sala 23, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04544-051, podendo, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e extinguir filiais,
agências, depósitos e escritórios ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º-A Companhia tem por objeto social: (a) a prestação
de serviços de organização, produção e promoção de encontros e congressos; e (b) a prestação de serviços de organização, produção e promoção de eventos esportivos. Artigo 4º-A Companhia
tem prazo indeterminado de duração. Capítulo II-Capital Social e Ações. Artigo 5º-O capital social subscrito da Companhia é de R$ 180.000,00, dividido em 180.000 ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. §1º-As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas Assembleias
Gerais. §2º-Os acionistas têm direito de preferência, na proporção de suas respectivas participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição de
emissão da Companhia, observado o prazo fixado pela Assembleia Geral, não inferior a 30 dias, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto. Artigo 6º-Todas as ações da Companhia
são nominativas e poderão ser representadas por títulos múltiplos ou singulares que serão assinados por 2 Diretores, sendo que todas as despesas com desdobramento ou substituição de
títulos representativos de ações correrão por conta do acionista. Capítulo III-Assembleias Gerais. Artigo 7º-As Assembleias Gerais realizar-se-ão, AGO, nos 4 meses subsequentes ao término
do exercício social e, AGE, sempre que o exigirem os negócios sociais, sendo permitida a realização simultânea de AGO e AGE. §1º-A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da
ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvado o pedido de instalação do Conselho Fiscal, o qual poderá ser formulado em qualquer Assembleia Geral, ainda que
tal matéria não conste da ordem do dia. §2º-As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração da Companhia ou, se for o caso, por acionistas, na forma do artigo 123
da Lei das S.A., com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos documentos pertinentes que já se encontrem disponíveis, devendo, para tanto, ser observadas
todas as formalidades previstas em lei e neste Estatuto. Havendo quórum legal de instalação, as Assembleias Gerais serão presididas por qualquer membro do Conselho de Administração escolhido
entre os que estiverem presentes. O Presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariar a Assembleia. §3º-O acionista ou seu representante legal deverá comparecer
à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade e do mandato que confira poderes para tanto, se for o caso. §4º-As atas das Assembleias Gerais deverão ser assinadas
pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes e lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação resumida do sentido
do voto dos acionistas presentes, dos votos em branco e das abstenções. §5º-Salvo decisão contrária pelo Presidente da Assembleia, a ata será lavrada na forma de sumário dos fatos, observado
o disposto no §1º do artigo 130 da Lei das S.A. §6º-Salvo deliberação em contrário da Assembleia, as atas serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. §7º-Independentemente
das formalidades prescritas em lei e no §2º acima, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Artigo 8º-Compete à Assembleia Geral, além das
atribuições previstas em lei e neste Estatuto Social, observados os quóruns qualificados de deliberação previstos na legislação aplicável e no acordo de acionistas: (i) aprovar quaisquer alterações
ao Estatuto Social da Companhia, incluindo, mas não se limitando a eventuais alterações relativas ao objeto social, prazo de duração, criação de reservas, política de dividendos e distribuição
de resultados; (ii) aprovar a alienação de qualquer bem imóvel ou direito sobre bem imóvel; (iii) aprovar a prestação de fiança, aval ou outra garantia, mesmo real, para operação da Companhia;
(iv) aprovar o aumento de capital ou a emissão de qualquer tipo de ações da Companhia, ordinárias ou preferenciais, ou de diferente classes de ações ou de ações com qualquer preferência
com relação à distribuição de dividendos e alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações, assim como a emissão de qualquer
tipo de instrumento conversível em ações da Companhia ou que confira direitos equivalentes aos de acionistas, incluindo, mas não se limitando a, debêntures conversíveis em ações, bônus
de subscrição e partes beneficiárias; (v) aprovar a redução do capital social da Companhia; (vi) aprovar pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou, ainda, a dissolução, liquidação
ou extinção da Companhia; (vii) eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (viii) alteração na composição, competência e funcionamento do Conselho
de Administração da Companhia, bem como de quaisquer comitês do Conselho de Administração; (ix) autorizar a alienação e/ou oneração de bens do ativo permanente (não circulante), bem
como a prestação de garantias e/ou constituição de ônus reais a terceiros pela Companhia; (x) estabelecer a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria
da Companhia; (xi) aprovar operações envolvendo a Companhia, e, do outro lado, os acionistas; (xii) aprovar a tomada de empréstimo e/ou qualquer forma de financiamento e/ou assunção
de dívidas pela Companhia, incluindo investimentos diretos com relação à Companhia que, individualmente ou em operações relacionadas, no período de 12 meses, exceda em mais de
R$ 100.000,00 ou o valor equivalente em outra moeda, o valor total previsto no orçamento anual relativo ao referido exercício social, devidamente aprovado pelo Conselho de Administração
durante qualquer período de doze (12) meses; (xiii) aprovar a concessão pela Companhia de garantia em relação à obrigação ou dívida de qualquer pessoa, física ou jurídica em qualquer
valor; (xiv) aprovar o orçamento anual da Companhia; (xv) aprovar o plano plurianual estratégico da Companhia; (xvi) aprovar operações de transformação, fusão, incorporação, cisão ou qualquer
outra forma de reorganização ou reestruturação societária envolvendo a Companhia, em qualquer caso; (xvii) constituição de qualquer subsidiária ou aquisição de participação em qualquer
tipo de sociedade, independentemente do percentual do capital social adquirido; e (xviii) deliberar sobre a distribuição de dividendos. Artigo 9º-Exceto nos casos previstos em lei e no §Único
abaixo, as deliberações serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital social votante da Companhia. §Único-O Presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido
com infração a acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia. Capítulo IV-Administração da Companhia. Seção I-Disposições Gerais. Artigo 10º-A Companhia será
administrada por 1 Conselho de Administração e por 1 Diretoria, conforme disposto na Lei das S.A., e no presente Estatuto Social e respeitados os termos e condições do acordo de acionistas
arquivado na sede da Companhia. §1º-Os membros do Conselho de Administração e os Diretores serão investidos nos seus cargos, independentemente de caução, mediante assinatura do
termo de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria, conforme o caso. §2º-O mandato dos membros do Conselho de Administração e dos membros
da Diretoria será de 2 anos, podendo ser reeleitos. §3º-Os administradores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos,
salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso, sempre respeitadas as disposições de acordo de acionistas da Companhia. Caso
o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do administrador substituído. Artigo 11º-Cabe à Assembleia Geral estabelecer a remuneração global do Conselho de Administração
e da Diretoria, observados os quóruns estabelecidos neste Estatuto e em acordo de acionistas da Companhia. Artigo 12º-É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado
por qualquer administrador, procurador ou empregado da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II-Conselho de Administração. Artigo 13º-O Conselho de Administração será composto
por 3 membros efetivos, dos quais 1 será o seu Presidente, podendo contar com até 3 suplentes, todos pessoas naturais, eleitos pela Assembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo,
observadas as regras previstas em acordo de acionistas da Companhia. §Único-Em caso de vacância, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer dos membros do Conselho de Administração,
o cargo ficará vago até a realização da próxima Assembleia Geral, que será imediatamente convocada para nova eleição; e no caso de vacância de todos os cargos, competirá à Diretoria convocar
de imediato a Assembleia Geral para eleição dos membros do Conselho de Administração, observadas as regras de eleição previstas em acordo de acionistas da Companhia. Artigo 14º-O
Conselho de Administração reunir-se-á AGO 1 vez a cada trimestre ou nas datas que vierem a ser previstas no calendário a ser aprovado pelo Conselho de Administração, independentemente
de qualquer convocação, ou, extraordinariamente, sempre que necessário. §1º-As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou por algum outro
membro por ele indicado. O presidente da reunião do Conselho de Administração escolherá 1 dos presentes para secretariar os trabalhos. No caso de ausência ou impedimento temporário,
o membro do Conselho de Administração ausente ou impedido temporariamente indicará, dentre os membros do Conselho de Administração aquele que o representará. §2º-As reuniões do
Conselho de Administração serão convocadas por quaisquer membros do Conselho de Administração, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 10 dias, e com a
apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e apresentação dos documentos pertinentes que já se encontrem disponíveis. §3º-A convocação mencionada no § acima poderá ser
dispensada caso estejam presentes à reunião todos os membros do Conselho de Administração em exercício. §4º-As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença
da maioria dos membros. Os membros do Conselho de Administração poderão validamente participar e serão considerados presentes em reunião do Conselho de Administração por meio de
conferência telefônica, videoconferência ou por quaisquer outros meios que permitam uma comunicação instantânea de dados, e poderão enviar seus votos por fax, carta ou por e-mail ao
presidente ou ao secretário da respectiva reunião do Conselho de Administração, com aviso de recebimento, no prazo de 2 dias úteis contados da data da reunião em questão. §5º-As deliberações
do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos de seus membros, cabendo 1 voto para cada membro, não sendo atribuída ao voto de nenhum membro a qualidade de
voto de desempate na hipótese em que haja empate no número de votos de uma determinada deliberação. §6º-No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer membro do
Conselho de Administração, este poderá nomear por escrito (por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente) outro membro para representá-
lo, devendo votar nas reuniões do Conselho de Administração em seu próprio nome e em nome do membro por ele representado. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária,
o membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente
do Conselho de Administração, ou ainda, por correio eletrônico que identifique de forma inequívoca o remetente. §7º-Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada
por todos os membros do Conselho de Administração fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia.
Os votos proferidos por membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do §4º deste
Artigo 14, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo
o voto do membro ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. §8º-Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de reunião do Conselho de Administração da
Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 15º-Além das atribuições que lhe confere a Lei das S.A., as seguintes matérias deverão ser aprovadas
pelo Conselho de Administração da Companhia: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as suas funções e atribuições;
(iii) fixar as atribuições e competências específicas da Diretoria não contempladas no Estatuto Social ou na Lei das S.A.; (iv) examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração pela Companhia, e sobre quaisquer outros atos ou fatos envolvendo a Companhia; (v) convocar a Assembleia Geral; (vi)
manifestar-se sobre os relatórios de administração e contas elaborados pelos diretores da Companhia; (vii) decidir sobre casos omissos no Estatuto Social; (viii) deliberar a respeito da criação
de comitês específicos da Companhia, fixando-lhes as competências, modo de funcionamento, eleição e destituição de seus membros; e (ix) aprovar a tomada de empréstimo ou assunção
de obrigações financeiras pela Companhia, incluindo investimentos diretos com relação à Companhia, cujo valor agregado exceda em mais de R$20.000,00 ou o valor equivalente em outra
moeda, o valor total previsto no orçamento anual relativo ao referido exercício social, devidamente aprovado pelo Conselho de Administração durante qualquer período de 12 meses. Seção
III-Diretoria. Artigo 16º-A Companhia será administrada por 1 Diretoria composta de 2 Diretores, acionistas ou não, residentes no país, profissionais de comprovada capacidade e experiência
em suas respectivas áreas de atuação e responsabilidade, dos quais 1 será o Diretor Presidente e 1 será o Diretor Executivo, eleitos por acionistas ou pelo Conselho de Administração, observados
os termos e condições previstos em acordo de acionistas da Companhia. Artigo 17º-Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos
necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício
de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação
geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar
compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar
títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social e em acordo de
acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 18º-Observado o disposto nos §s deste Artigo 20, exceto disposição em contrário nos itens seguintes, a Companhia considerar-se-á obrigada
quando representada: (i) pela assinatura do Diretor Presidente e do Diretor Executivo em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 procurador com poderes específicos e devidamente constituído;
ou §1º-As procurações deverão ser outorgadas pelo Diretor Presidente e pelo Diretor Executivo, em conjunto, devendo especificar os poderes outorgados, sendo que as procurações terão o prazo
máximo de 1 ano de validade, exceto pelas procurações ad judicia, que poderão ter prazo indeterminado. Capítulo V-Conselho Fiscal. Artigo 19º-Se instalado, o Conselho Fiscal da Companhia,
com as atribuições estabelecidas em lei, será composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros e igual número de suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. §1º-O Conselho Fiscal
não funcionará em caráter permanente e somente será instalado mediante solicitação de acionistas, de acordo com as disposições legais. §2º-Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em
seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal, no prazo máximo de 30 dias contados da data da respectiva eleição. §3º-A posse
dos membros do Conselho Fiscal, se instalado, será condicionada à assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio. §4º-Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal
da Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (a) seja empregado,
acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de controlador ou controlada de concorrente; (b) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão
da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de controlador ou controlada de concorrente. §5º-A remuneração dos membros do Conselho Fiscal é fixada pela Assembleia Geral que os eleger,
observado o disposto no §3º do artigo 162 da Lei das S.A., e em acordo de acionistas da Companhia. §6º-O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 1º AGO realizada após a
sua instalação, sendo permitida a reeleição de membros do Conselho Fiscal. §7º-Observado o disposto no §6º deste Artigo 21, os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 ano,
podendo ser reeleitos. §8º-Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar; não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada
para proceder à eleição de membro para o cargo vago. §9º-Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente,
as demonstrações financeiras. §10º-Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do
Conselho Fiscal. §11º-Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, elegerão o seu Presidente. §12º-O Conselho Fiscal se manifestará por maioria absoluta de votos, presente a
maioria dos seus membros. §13º-Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros
presentes. Capítulo VI-Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros. Artigo 20º-O exercício social terá início em 1º/01 e término em 31/12 de cada ano. §Único-Ao fim de cada
exercício social, a Diretoria procederá à elaboração das demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 21º-Juntamente com as demons-
trações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará à AGO proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, observada a alocação de 5% do lucro líquido do exercício para a reserva
legal, até atingir 20% do capital social. Artigo 22º-A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada
a legislação aplicável. Artigo 23º-Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão
em favor da Companhia. Capítulo VIII-Dissolução e Liquidação. Artigo 24º-A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante
ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais e o disposto neste Estatuto Social e em acordo de acionistas da Companhia.
Capítulo X-Disposições Gerais. Artigo 25º-A Companhia observará as disposições constantes de acordo de acionistas arquivado em sua sede social. §Único-O Presidente da Assembleia Geral
não computará o voto proferido contra disposição expressa em acordo de acionistas arquivado na sede social, nem a Companhia permitirá o registro de ações em desacordo com as disposições
do referido instrumento. Artigo 26º-Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei das S.A., pelo Acordo
de Acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 27º-Qualquer controvérsia, litígio, questão, dúvida ou divergência de qualquer natureza relacionada
direta ou indiretamente a este documento (“Conflito”), envolvendo qualquer dos subscritores (“Partes Envolvidas”), incluindo, sem limitação, sua formação, validade, eficácia, interpretação, execução,
descumprimento ou extinção, será submetido, previamente à instauração de procedimento judicial ou arbitragem, à mediação administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem da FIESP de São
Paulo/SP, Brasil, Avenida Paulista, 1313 (“Câmara”). Caso o procedimento de mediação não resolva o Conflito, as Partes obrigam-se e comprometem-se a resolvê-lo por meio de arbitragem, a ser
conduzida perante a mesma Câmara. §1º-A arbitragem será realizada de acordo com as normas procedimentais da Câmara em vigor no momento da arbitragem. §2º-A arbitragem caberá a 1
tribunal arbitral composto por 3 árbitros inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (“Tribunal Arbitral”). (i) Cada Parte Envolvida indicará 1 árbitro. Havendo mais de 1 reclamante, todos eles indicarão
de comum acordo 1 único árbitro; havendo mais de 1 reclamado, todos eles indicarão de comum acordo 1 único árbitro. O 3º árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral, será escolhido de comum
acordo pelos árbitros indicados pelas Partes Envolvidas; (ii) Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e faltas de acordo quanto à indicação dos árbitros pelas Partes Envolvidas ou à escolha
do 3º árbitro serão dirimidos pela Câmara; e (iii) Os procedimentos previstos na presente Cláusula também se aplicarão aos casos de substituição de árbitro. §3º-A arbitragem será realizada no
Município de São Paulo, podendo o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras localidades. §4º-A arbitragem será realizada em língua portuguesa e sigilosa.
§5º-A arbitragem será de direito, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento jurídico da República Federativa do Brasil. §6º-A arbitragem será concluída no prazo de 6 meses, o qual poderá
ser prorrogado motivadamente pelo Tribunal Arbitral. §7º-O Tribunal Arbitral alocará entre as partes, conforme os critérios da sucumbência, razoabilidade e proporcionalidade, o pagamento e o reembolso
(i) das taxas e demais valores devidos, pagos ou reembolsados à Câmara, (ii) dos honorários e demais valores devidos, pagos ou reembolsados aos árbitros, (iii) dos honorários e demais valores devidos,
pagos ou reembolsados aos peritos, tradutores, intérpretes, estenotipistas e outros auxiliares eventualmente designados pelo Tribunal Arbitral, (iv) dos honorários advocatícios de sucumbência fixados
pelo Tribunal Arbitral e (v) de eventual indenização por litigância de má-fé. O Tribunal Arbitral não condenará qualquer das Partes Envolvidas a pagar ou reembolsar (i) honorários contratuais ou qualquer
outro valor devido, pago ou reembolsado pela parte contrária a seus advogados, assistentes técnicos, tradutores, intérpretes e outros auxiliares e (ii) qualquer outro valor devido, pago ou reembolsado
pela parte contrária com relação à arbitragem, a exemplo de despesas com fotocópias, autenticações, consularizações e viagens. §8º-As decisões da arbitragem serão finais e definitivas, não se exigindo
homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra as mesmas, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei 9.307/96 e eventual
ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei 9.307/96. §9º-Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes Envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou
antecipações de tutela, sendo certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipação de tutela ao Poder Judiciário não afetará a existência, validade e eficácia da convenção de
arbitragem, nem representará uma dispensa com relação à necessidade de submissão do Conflito à arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral, os requerimentos de medida cautelar ou
antecipação de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. §10º-Para (i) as medidas cautelares e antecipações de tutela anteriores à constituição do Tribunal Arbitral, (ii) a execução das decisões
do Tribunal Arbitral, inclusive da sentença final e eventual sentença parcial, (iii) eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei 9.307/96 e (iv) os Conflitos que por força da legislação brasileira
não puderem ser submetidas à arbitragem, fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

UELINGTON DE MACEDO OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE NETWOK, NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA
(29/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO POÁ, SP, FILHO DE JOSÉ BENEDITO RIBEIRO DE OLIVEIRA E DE LEONILDA ALVES DE MACEDO OLIVEIRA.
FERNANDA PINHEIRO MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE BACKOFFICE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/06/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO ALVES MARTINS SOBRINHO E DE FRANCISCA IRENEUDA
PINHEIRO MARTINS.

JOSÉ PONCIANO DOS REIS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO EM QUIJINGUE, BA NO DIA (26/09/1968), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE PONCIANO DOS REIS E DE ALICE HONORINA DE JESUS. MARIA JOSÉ
BALBINO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM BOCA DA MATA, AL NO DIA (12/03/1968), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURIVAL BALBINO DOS SANTOS E DE JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO.

GILDEZUITO DO NASCIMENTO VIANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE CALDEIRA, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA
(20/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILDACIO RIBEIRO VIANA E DE DELZUITA DO NASCIMENTO
VIANA. SHEILA ANTONIO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/09/1977),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE ANTONIO DA SILVA E DE ELZA FARIAS DE VASCONCELOS LEITE.

RONALDO APARECIDO DE OLIVEIRA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (15/07/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADO SUZANO, SP, FILHO DE RONALDO APARECIDO DE OLIVEIRA E DE ELAINE CRISTINA CARVALHO DE OLIVEIRA. FERNANDA
VIEIRA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALBERICO SOARES DE SOUZA E DE NAILZA SANTOS VIERA DE SOUZA.

ANDRE SANTANA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE DE COMERCIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/10/1993),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ADELSON GOMES DOS SANTOS E DE ELIANE JORGE DE SANTANA.
TAMARA LUANA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE CREDENCIAMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/
1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELO RIBEIRO DE SOUSA E DE HILDA SOARES DA SILVA DOS
SANTOS.

DAVI FERNANDO ARROIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM DRACENA, SP NO DIA (13/12/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEIDE BERLOFA ARROIO. SARA CARNEIRO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE HERMES GONÇALVES DE ALMEIDA E DE DEUSDETE CARNEIRO DE ALMEIDA.

JOSÉ SIVALDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE MONOCAPA, NASCIDO EM PENEDO, AL NO DIA (09/03/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIONOR DOS SANTOS E DE GILVETE MARIA DOS SANTOS. SAMARA
FERREIRA VITOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM PENEDO, AL NO DIA (27/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ SEVERINO VITOR E DE MARIA JOSÉ FERREIRA.

FÁBIO LUIZ DA FRANCA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE TI, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (25/06/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO LOPES E DE NEUSA JESUINA DA FRANCA LOPES. PERMINIA
ALVES DIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON NERES DIAS E DE MARIA ALVES DE MEDINA.

WASHINGTON DOMÊNICO REZENDE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE PESSOAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (28/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL HONORIO DA SILVA E DE CICERA REZENDE
DA SILVA. ERICA HARUMI YASSUDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIÁRIA DE ENGENHARIA CIVIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(04/07/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO ISSAMU YASSUDA E DE SUELI APARECIDA CUNHA
YASSUDA.

RAFAEL DA SILVA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FERROVIÁRIO, NASCIDO EM GUARULHOS, SP NO DIA (25/02/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGNALDO ALVES E DE HÉLIA MARIA DA SILVA ALVES. LILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LIBE RODRIGUES DE OLIVEIRA E DE GERALDA RODRIGUES DE OLIVEIRA.

PAULO ROBERTO BORGES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE REMUNERAÇÃO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO
DIA (22/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PAULO DE SOUZA E DE HELENA MARIA BORGES
DE SOUZA. DAYANE APARECIDA BOVOLON, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISOR DE CALL CENTER, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (31/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO ANTONIO BOVOLON E DE ANA LÚCIA ALVES
BOVOLON.

DANILO DOS SANTOS SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÚSICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO SERGIO DOS SANTOS SILVA E DE APARECIDA MARQUES DA SILVA. VIVIANE
PEIXOTO CORREIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1995), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DUARTE CORREIA E DE MARIA DE JESUS PEIXOTO CORREIA.

GIDALÇO SEVERINO NUNES JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ALMOXARIFE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1992),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GIDALÇO SEVERINO NUNES E DE MARIA DO SOCORRO DE LIRA NUNES.
HILMA NUNES DE SÁ ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROMOTORA DE VENDAS, NASCIDA EM NATUBA, PB NO DIA (27/11/1996),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ DE SÁ ALVES E DE GRACIETE SEVERINA NUNES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA LUIS GIL, Nº
314, PARTE DOS LOTES 7 E 8, QUADRA 4, JARDIM MONTE AZUL, 29º SUBDISTRITO
- SANTO AMARO - SAO PAULO/SP  CEP 05836280
1º leilão 22/11/17 partir 15:30 horas
2º leilão 13/12/17 partir 15:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
JEORGE IVANBERTO DOS SANTOS , CPF 47919086434,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

30 - 31/10 - 01/11/17

Aliança de Varejos Independentes, Comércio, Importação 
e Exportação de Produtos Industrializados S/A.

CNPJ nº 02.546.041/0001-03
Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os acionistas para Assembleia Geral Extraordinária, no dia 30/11/2017, às 13:30 horas, na 
fi lial da Companhia, Alameda dos Jurupis, nº 455, Conjunto nº 56, Indianópolis, CEP: 04088-001, São Paulo/SP, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) dissolução, liquidação e extinção da Companhia; e (ii) nomeação da 
pessoa natural responsável pela liquidação. São Paulo, 30/10/2017. Carlos Eduardo Severini - Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024591-66.2015.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella
Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber a DANIELA MARTINS PEREIRA, (CPF/MF
nº 361.029.338-18), que ZKG9 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA., lhe ajuizou ação de Cobrança,
Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$2.996,08 (Setembro/2015), referente ao Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, no curso de Gestão Financeira e recebeu o CA nº 2140572-8, não
cumprindo com os pagamentos dos meses: Abril, Maio e Junho, ano letivo 2011. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na formada
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0185873-50.2012.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cícero Gaudêncio da Silva, CPF nº 049.164.254-72
que Francisca Marcelina Zinsly Carminhati, lhe ajuizou Ação de Procedimento Comum, bem como contra
Banco Bradesco S/A, objetivando seja julgado procedente transferir ou pagar todos os débitos do veiculo VW/
GOL 1.0, 2003/2004, RENAVAM nº819174319, chassi 9BWCA05XX4P049760, placa DNS 6280, cor preta,sob
pena de multa diária de R$1.000,00 e condenando-o, à título dos danos morais, a serem arbitrados por este
juízo, não inferior a R$50.000,00 e honorários advocatícios na base de 20%, devidamente corrigidos. Estando
o réu em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste, sob pena dos efeitos da revelia, hipótese em que será nomeado curador especial (art. 257 do CPC).
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 28 de setembro de 2017. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0192844-85.2011.8.26.0100 CONTROLE
1687 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA HELOISA FREIRE DE CARVALHO
AUDRÁ, CPF 089.205.338-06, e MATHIAS FREIRE DE CARVALHO, CPF 171.188.128-70, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Yukiko Yoshii e João Eugenio da Costa Falcão,
tendo por objeto a adjudicação compulsória do imóvel transcrição n° 20.755 do 4° R.I. e 28.420 do 1° R.I. e
10.155 do 11° REGISTRO DE IMÓVEIS. Encontrando-se os herdeiros em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25
de agosto de 2017. 31/10 e 01/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019858-82.2012.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vinícius Virgilio Trevizan Prezado (CPF. 338.393.918-90), que HSBC Bank Brasil
S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 57.038,06 (setembro de 2012),
decorrente do Contrato de Cheque Especial Empresarial n° 1912-00265-55 e Contratos de Crédito Parcelado Giro
Fácil n°s 1912-03417-66 e 1912-03501-63. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 05 de outubro de 2017.

                              JORNAL “ O DIA ”    01 e 02 / 11 / 2017

01 e 02/11


